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AO MM. JUÍZO DA 07ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

(SEÇÃO A) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUTORA SAINT ENTON LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos autos da AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Processo nº0025914-10.2015.8.17.2001), vem 

respeitosamente apresentar, ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos seguintes termos: 

 

 

I – DO OBJETIVO DA PROPOSTA 

 

A presente manifestação tem por finalidade aprimorar os 

mecanismos de pagamento previstos no Plano de Recuperação Judicial, por 

meio da submissão de duas propostas alternativas de adimplemento dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial, preservando-se, integralmente, a estrutura já 

consolidada do plano anteriormente apresentado. 

 

Tais propostas visam atender à diversidade dos interesses dos 

credores, oferecendo alternativas realistas, sustentadas por projeções financeiras e 

baseadas na viabilidade econômica dos ativos da Recuperanda. 
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Importante esclarecer que, exceto pelos critérios de 

pagamento aqui atualizados, todas as demais cláusulas, condições, obrigações e 

mecanismos constantes do Plano de Recuperação Judicial permanecem 

integralmente inalterados e vigentes. 

 

 

II - DA INEXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO E DA NECESSÁRIA 

EXCLUSÃO DOS CRÉDITOS ALHEIOS À RECUPERANDA 

 

No tocante aos créditos arrolados pelo Banco do Nordeste do 

Brasil S.A., necessário trazer à baila que não existe qualquer grupo econômico, seja 

de fato ou de direito, entre a Construtora Saint Entôn Ltda. e as empresas 

Cimenteira Santo Antônio, L & M Transportes Ltda. e Atlântica Distribuidora 

de Bebidas Ltda. A presente Recuperação Judicial é exclusivamente da Construtora 

Saint Entôn Ltda., de modo que somente podem integrar o Quadro de Credores os 

créditos em que a Recuperanda figure como Devedora principal. 

 

Ademais, tem-se ainda que as operações bancárias realizadas 

pela Atlântica Distribuidora de Bebidas Ltda. com o Banco do Nordeste do 

Brasil S.A. já foram objeto de novação no Plano de Recuperação Judicial aprovado 

no Processo nº 0001598-70.2015.8.17.2990, em trâmite na 4ª Vara Cível da 

Comarca de Olinda/PE, com decisão transitada em julgado, impedindo a habilitação 

desses créditos na presente recuperação. 

 

Logo, o saldo devedor da Construtora Saint Entôn Ltda. junto 

ao Banco do Nordeste do Brasil S/A é de R$9.581.719,39(nove milhões, 

quinhentos e oitenta e um mil, setecentos e dezenove reais e trinta e nove 

centavos), devendo ser expurgados todos os créditos nos quais a Recuperanda não 

figure como Devedora principal, originários de operações contratadas por Terceiros 

e estranhos à presente Recuperação Judicial. 

 

 

III – DAS PROPOSTAS DE PAGAMENTO 

 

 

A Recuperanda submete, para deliberação, as seguintes 

alternativas de pagamento aos Credores sujeitos aos efeitos do Plano de Recuperação 

Judicial: 
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Proposta 1 
 

 

 

• Liberação dos ônus e gravames que recaem sobre os 

imóveis situados em Igarassu-PE e São Lourenço da Mata-PE, de propriedade 

da Recuperanda, 05(cinco) dias após homologação do Plano de Recuperação 

Judicial, em razão da necessidade de avaliação do futuro empreendimento pela Caixa 

Econômica Federal e aprovação dos seus projetos a serem executados em Parceria 

com a empresa Construtora Raver Engenharia e Serviços LTDA; 

 

• O saldo credor do Banco do Nordeste do Brasil S/A, 

contemplado nesta primeira PROPOSTA é de R$4.571.155,55(quatro milhões, 

quinhentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco 

centavos) e refere-se ao Classe II(R$495.164,86) e Classe VI(R$4.075.963,79); 

 

• Em até 60(sessenta) dias contados da homologação do 

Plano de Recuperação Judicial, será efetuado um pagamento no valor de 

R$2.000.000,00(dois milhões de reais); 

 

• O valor será distribuído proporcionalmente entre todos 

os Credores sujeitos à Recuperação Judicial, conforme o montante de seus 

créditos habilitados e desagiados conforme Plano de Recuperação, representando 

pagamento inicial do valor devido; 

 

• Para os Credores cujo crédito não seja integralmente 

quitado com o valor do pagamento inicial o saldo remanescente estará sujeito a: 

 

o Carência de 12(doze) meses, contados da homologação 

judicial do Plano, com exceção dos Credores da Classe I – 

Trabalhista, que seguem as regras do Plano original; e 

 

o Pagamento do valor remanescente em 24(vinte e quatro) 

parcelas mensais e sucessivas, atualizadas e desagiadas 

conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial. 
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Proposta 2 
 

• Liberação dos ônus e gravames que recaem sobre os 

imóveis situados em Igarassu-PE e São Lourenço da Mata-PE, de propriedade 

da Recuperanda, 05(cinco) dias após homologação do Plano de Recuperação 

Judicial, em razão da necessidade de avaliação do futuro empreendimento pela Caixa 

Econômica Federal e em favor da Construtora Raver Engenharia e Serviços LTDA; 

 

• Considerando o saldo devedor da Construtora Saint 

Entôn Ltda. junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A no valor de 

R$9.581.719,39(nove milhões, quinhentos e oitenta e um mil, setecentos e 

dezenove reais e trinta e nove centavos); 

 

• Em até 60(sessenta) dias contados da homologação do 

Plano de Recuperação Judicial, será efetuado um pagamento no valor de 

R$2.000.000,00(dois milhões de reais); 
 

• O valor será distribuído proporcionalmente entre todos 

os Credores sujeitos à Recuperação Judicial, conforme o montante de seus 

créditos habilitados e desagiados conforme Plano de Recuperação, representando 

pagamento inicial do valor devido; 
 

• Para os Credores cujo crédito não seja integralmente 

quitado com o valor do pagamento inicial o saldo remanescente estará sujeito a: 
 

o Carência de 18(dezoito) meses, contados da 

homologação judicial do Plano, com exceção dos Credores da 

Classe I – Trabalhista, que seguem as regras do Plano original; 
 

o Pagamento em 72(setenta e duas) parcelas mensais e 

sucessivas, atualizadas e desagiadas conforme previsão no 

Plano de Recuperação Judicial. 

 

Proposta 3 
 

• Liberação dos ônus e gravames que recaem sobre os 

imóveis situados em Igarassu-PE e São Lourenço da Mata-PE, de propriedade 

da Recuperanda, 05(cinco) dias após homologação do Plano de Recuperação 

Judicial, em razão da necessidade de avaliação do futuro empreendimento pela Caixa 

Econômica Federal e em favor da Construtora Raver Engenharia e Serviços LTDA; 
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• Considerando o saldo devedor da Construtora Saint 

Entôn Ltda. junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A nos termos habilitados nos 

autos da Recuperação Judicial, no importe de R$32.767.939,34(trinta e dois 

milhões, setecentos e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta 

e quatro centavos); 

 

• O saldo credor do Banco do Nordeste do Brasil S/A, será 

atualizado e desagiado conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial, e 

quitado com a Dação em Pagamento dos seguintes imóveis: Uma área de terra 

denominada GLEBA “A”, com área total de 204.206,89m², confrontando-se pela 

frente com a Avenida de Contorno, pelo lado direito com um terreno alagado 

acrescido de marinha, de propriedade da Rádio Pina, pelo lado esquerdo com o Rio 

Jiquiá e pelos fundos com o Rio Pina ou Camboa de Areia, situado no bairro Pina, 

Recife-PE, registrada na Matrícula 37.198 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 

de Recife-PE; e uma área de terra denominada Gleba A, com área total de 

30,00(hectares), localizada no sítio Lagoa do Choro, às margens da PE-090, Km 

68, na cidade de Surubim-PE, confrontando-se ao Norte com a rodovia PE-090 e as 

terras de Antonio Torino, Antonio Farias de Albuquerque, Joaquim Gonçalo e 

Manuel Chagas, ao Sul com terras de Humberto Barbosa, ao Leste com as erras de 

Antonio Taurino e a Estrada da bandinha e ao Poente com as terras de Pedro da 

Mota Barbosa e a Gleba “A” desmembrada da Fazenda Lagoa do Chovo, 

registrada na Matrícula 14.018 do Cartório do 1º Ofício da Comarca e Cidade de 

Surubim-PE. 

 

Os demais Credores terão seus créditos satisfeitos da seguinte 

forma: 

 

• Em até 60(sessenta) dias contados da homologação do 

Plano de Recuperação Judicial, será efetuado um pagamento no valor de 

R$2.000.000,00(dois milhões de reais); 

 

• O valor será distribuído proporcionalmente entre todos 

os Credores sujeitos à Recuperação Judicial, conforme o montante de seus 

créditos habilitados e desagiados conforme Plano de Recuperação, representando 

pagamento inicial do valor devido; 

 

• Para os Credores cujo crédito não seja integralmente 

quitado com o valor do pagamento inicial o saldo remanescente estará sujeito a: 
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o Carência de 12(doze) meses, contados da homologação 

judicial do Plano, com exceção dos Credores da Classe I – 

Trabalhista, que seguem as regras do Plano original; e 

 

o Pagamento do valor remanescente em 24(vinte e quatro) 

parcelas mensais e sucessivas, atualizadas e desagiadas 

conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial. 

 

 

IV – DOS FUNDAMENTOS E DA EXEQUIBILIDADE 

 

As propostas aqui apresentadas refletem a real capacidade de 

geração de caixa da Recuperanda, de acordo com os ativos atualmente 

disponíveis, o estágio dos projetos em curso e o potencial de monetização das 

parcerias com a Construtora que desenvolverá empreendimentos imobiliários nos 

imóveis situados nos terrenos da empresa situados em Igarassu-PE e São Lourenço 

da Mata - PE. 

 

As alternativas buscam conciliar a celeridade no atendimento 

dos Credores com a sustentabilidade financeira da Recuperanda, assegurando a 

continuidade de suas atividades, a preservação de empregos, e a maximização dos 

valores a serem distribuídos. 

 

Ademais, a fim de viabilizar o adimplemento das obrigações 

assumidas na presente proposta, requer-se desde já que, por ocasião da 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, este juízo determine, mediante 

ofício aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, a baixa dos gravames 

eventualmente existentes sobre os terrenos localizados nos Municípios de 

Igarassu/PE e São Lourenço da Mata/PE. Referidos imóveis compõem o ativo 

estratégico da Recuperanda, sendo fundamentais para o desenvolvimento dos 

empreendimentos imobiliários que permitirão não apenas o aporte inicial de 

R$2.000.000,00(...), como também a geração dos recursos necessários à quitação 

dos créditos remanescentes e, em especial, ao pagamento do passivo perante o 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 
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a) O recebimento da presente manifestação como 

ADITAMENTO, a ser incorporado ao Plano de Recuperação Judicial, preservando-

se todas as demais cláusulas, condições e estruturas já apresentadas; 

 

b) A intimação da Administradora Judicial, para ciência da 

presente proposta e manifestação, caso entenda necessário; 
 

c) A ciência aos Credores sujeitos à Recuperação Judicial, 

para deliberação acerca das propostas apresentadas, nos termos da legislação 

aplicável; 

 

d) Que, por ocasião da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial, este Juízo determine a baixa dos gravames eventualmente 

existentes sobre os imóveis de propriedade da Recuperanda localizados nos 

Municípios de Igarassu/PE e São Lourenço da Mata/PE, com expedição dos 

ofícios necessários aos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, de modo a 

viabilizar a execução dos empreendimentos imobiliários pelas construtoras parceiras 

e, assim, garantir a realização do aporte inicial e o cumprimento integral do plano 

aprovado. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Recife-PE, 13 de agosto de 2025. 

 

 

José      Roberto   Cajado   de   Menezes 

OAB/BA 11.332   CPF: 225.140.235-72 

 

 

Rodrigo      dos      Santos      Souza 
OAB/BA 40.888 CPF 025.258.005-24 
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